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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

01.028/2025 

LOCATÓRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

LOCADOR: ROBERTO ALMEIDA CORDEIRO, CPF SOB O 

Nº 308.522.338-09 

OBJETO: 1.1. Constitui objeto deste aditivo alteração da 

clausula SEGUNDA do contrato, alterando a destinação do uso 

do imóvel para: Aluguel de 01 imóvel comercial na Rua Manoel 

Nunes Trindade, 03 – Centro, Município de Mãe D’agua, Estado 

da Paraíba SEDE DA JUNTA MILITAR do município de Mãe 

D’agua-PB. 

1.2. Bem como a alteração da clausula QUARTA do contrato, 

alterar o orçamento que passará: 02.050 Secretaria Municipal de 

Administração 

04 122 2001 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração 

15001000 Recursos Livres (Ordinário) Aplicações Diretas 

000083 3390.36 99OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA. 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL com fulcro no Artigo 124 inciso 

II, “b” da Lei Federal nº 14.133/2021 e lei 8.245/92, previsão na 

cláusula oitava do contrato. 

DATA ASSINATURA: 07 de outubro de 2025. 
 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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